
 

 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
                          PORTARIA GP/TRT16 nº 30/2025

      São Luis/MA, janeiro de 2025

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no Processo SEI nº
000007640/2024 e na Resolução Administrativa nº 241, de 12 a 19 de dezembro de 2024, publicada no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 19/12/2024,

Considerando ocorrência de erro material no nome da servidora,

RESOLVE

Art. 1º. Retificar a Portaria GP/TRT16 nº 9/2025, de 09/01/2025, que passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, à servidora MARILDA
AMORIM PEREIRA DE SOUSA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 711, com
fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003, com a permissão do art.3º, §1º, da
EC nº 103/2019, com as vantagens de adicional de tempo de serviço no percentual de 11%(onze por
cento), com fundamento no art. 67 da Lei Federal nº 8.112/1990(redação original), com a permissão do
art. 6º da Lei Federal nº 9.624/1998 e art. 15, inciso II, da Medida Provisória nº 2.225-45/2001; 1/5(um
quinto) de FC-01, 2/5(dois quintos) de FC-02 e 1/5(um quinto) de FC-04, com fundamento na redação
original do art. 62 da Lei nº 8.112/1990, redação original dos arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911/1994, na Lei nº
9.624/1998 e no art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, bem como amparo em Decisão Judicial
transitada em julgado no processo 0004757-20.2006.4.01.3700, que tramitou no TRF-1ª Região, c/c
modulação dos efeitos do Acórdão STF no RE 638115/CE; e 7,5% (sete vírgula cinco por cento) a título de
adicional de qualificação pela conclusão de curso de Especialização, com base nos arts. 14 e 15, inciso III,
da Lei nº 11.416/2006 c/c art. 6º, inciso III, art. 18, Anexo I, Seção III, da Portaria Conjunta STF.CNJ nº 1,
de 07/03/2007 e art. 11 da Resolução CSJT nº 196/2017.”

Art. 2º. Republique-se a Portaria GP/TRT16 nº 9/2025, consolidando as alterações promovidas por esta
Portaria.

Art. 3º. A presente portaria tem efeitos a contar de 13/01/2025.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no sítio eletrônico do Tribunal.

 

Desembargadora MÁRCIA ANDRÉA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 17/01/2025, às 10:05,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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http://sei.trt16.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105549&id_procedimento_atual=105549&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000979&infra_hash=9a250d79f1a091c9c2e3b9d44c0d977e677bab4dfa7243036c75d84c3aa0c7dcd6bf065e83fc3edad11d6c118ecb8dfeecb756f5d7a5bf85457b94950126046acc8edb3dede3e0096a865ec318bf4af270338d7f4a2002e4e78215266bea7dd4
https://www.trt16.jus.br/site/conteudo/publicacoes/pub_inteiro_teor.php?id=72032
https://www.trt16.jus.br/site/conteudo/publicacoes/pub_inteiro_teor.php?id=72032


A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0209097
e o código CRC 37B99986.

Referência: Processo nº 000007640/2024 SEI nº 0209097
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https://sei.trt16.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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